
                          Secretaria da Cidadania

RETIFICAÇÃO  DO  TERMO  DE  FOMENTO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SOROCABA,  POR  MEIO  DA  SECRETARIA  DA 

CIDADANIA – SECID E ASSOCIAÇÃO AMIZADARIA SOLIDÁRIA.

(Processo Adm. SEI nº 3552205.404.00005939/2025-75)

O MUNICÍPIO DE SOROCABA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o 

n° 46.634.044/0001-74, representado pela Secretaria da Cidadania– SECID, localizada na Rua Santa 

Cruz n° 116 – Centro, Sorocaba/SP CEP: 18035-630, neste ato e nos termos do Decreto 22.664, de 02 

de  março  de  2017,  representada  pela  Secretária  da  Cidadania  –  Sra.  Ana  Cláudia  Martini  Fauaz 

brasileira, Portaria nº 99.430, publicação realizada no jornal do Município do dia 10 de Novembro de 

2023;

E

ASSOCIAÇÃO AMIZADARIA SOLIDÁRIA, Organização da Sociedade Civil inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 40.091.244/0001-41, fixado à Rua Martins de Oliveira, 

nº  251  –  Vila  Haro,  Sorocaba/SP,  CEP  18015-245, representada  pela  sua  presidente  Fernanda 

Fernandes Gonçalves, brasileira, conforme atos constitutivos da entidade.

Com fundamento na Lei  Federal  13019/14;  alterada pela  Lei  nº  13.204/2015,  na lei  Orgânica da 

Assistência Social nº 8.742/93; na Lei Orçamentária Anual nº 13.106, de 27 de dezembro de 2024; no 

Decreto Municipal nº 26.317/2021, alterado pelo Decreto nº 26932, de 07 de março de 2022, pactuam 

o presente Termo de Fomento para a execução de serviço de relevante interesse público, sob os termos 

expostos a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

ONDE SE LÊ:

2.1 O presente termo vigorará de 01/07/2025 a 31/12/2025, sem prorrogação.

LEIA-SE

2.1 O presente termo vigorará de 01/07/2025 a 31/10/2025, sem prorrogação.

Sorocaba, na data da assinatura.

Ana Cláudia Martini Fauaz
Secretária da Cidadania

Fernanda Fernandes Gonçalves
Amizadaria Solidária
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ANEXO
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Cumprimento Legal: Fundamento:

Descrição do objeto do repasse público.

Valor total do repasse e valores de parcelas liberadas quando for o caso.

Lei Nacional de Acesso nº 12.527/2011 – Art. 2º.

Estatuto social atualizado. Comunicado SDG nº 016/2018 (TCSP).

Termos de ajustes. Comunicado SDG nº 016/2018 (TCSP).

Planos de trabalho. Comunicado SDG nº 016/2018 (TCSP).

Relação nominal dos dirigentes, valores repassados. Comunicado SDG nº 016/2018 (TCSP).

Comunicado SDG nº 016/2018 (TCSP).

Comunicado SDG nº 016/2018 (TCSP).

Comunicado SDG nº 016/2018 (TCSP).

Informações sobre suas atividades e resultados. Comunicado SDG nº 016/2018 (TCSP).

Comunicado SDG nº 019/2018 (TCSP).

Divulgar na internet suas ações e todas as parcerias celebradas com a 
administração pública.

Lei Federal nº 13.019/2014 – Art. 11 – caput.
Decreto nº 26.317/2021 – Art. 58 – inciso I.

Manter na principal porta de acesso de suas sedes e estabelecimentos em que 
exerça suas ações, placa informativa de tamanho A2 contendo:
a) nome da organização;
b) nome da atividade ou projeto pactuado por meio da parceria;
c) a frase "Serviço executado por meio de parceria com a Prefeitura de Sorocaba 
- Secretaria de...".

Lei Federal nº 13.019/2014 – Art. 11 – caput.
Decreto nº 26.317/2021 – Art. 58 – inciso II.

Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 
administração pública responsável.

Lei Federal nº 13.019/2014 – Art. 11 – inciso I.
Decreto nº 26.317/2021 – Art. 59 – inciso I.

Nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil – 
RFB.

Lei Federal nº 13.019/2014 – Art. 11 – inciso II.
Decreto nº 26.317/2021 – Art. 59 – inciso II.

Lei Federal nº 13.019/2014 – Art. 11 – inciso III.
Decreto nº 26.317/2021 – Art. 59 – inciso III.
Lei Federal nº 13.019/2014 – Art. 11 – inciso IV.
Decreto nº 26.317/2021 – Art. 59 – inciso IV.

Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data 
prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a 
sua análise e o resultado conclusivo.

Lei Federal nº 13.019/2014 – Art. 11 – inciso V.
Decreto nº 26.317/2021 – Art. 59 – inciso V.

Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o 
valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus 
integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício.

Lei Federal nº 13.019/2014 – Art. 11 – inciso VI.   
Decreto nº 26.317/2021 – Art. 59 – inciso VI

Parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 
prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Lista de prestadores de serviços (pessoas físicas e jurídicas) e os respectivos 
valores pagos.
Remuneração individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos 
nomes, cargos ou funções.
Balanços e demonstrações contábeis e os relatórios físico-financeiros de 
acompanhamentos, regulamento de compras e de contratação de pessoal. 

Demonstração e identificação dos gastos custeados com os recursos públicos 
que foram repassados.
Conter link no site da entidade para acesso ao Portal da Transparência do Órgão 
da Administração Pública (órgão concessor do recurso).

Recomendação dos Auditores do TCSP 
(fiscalização ordenada de 2019).


		2025-07-14T16:13:31-0300


		2025-07-16T11:10:46-0300




